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Ata de divulgação do resultado de habilitação. 

 

 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 15:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio 

Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior 

nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo 

nº 16.196/2018,  licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 011/2018 do tipo menor 

preço global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor global, para 

contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE (UBS) - BACAXÁ, NO MUNICIPIO DE SAQUAREMA, conforme especificações no Projeto 

Básico e demais anexos que fazem parte integrante desta Tomada de Preços, junto ao Processo 

Administrativo nº 16.196/2018. Em continuidade ao certame que foi suspenso para análise da 

documentação técnica, dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes 

empresas: 1) ESTEVÃO CONSTRUTORA LTDA-EPP representada pelo Sr. Edson Castro de 

Lima, 2) AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI representada pelo Sr. Geraldo 

Santos da Silva, 3) GAIA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI representada pelo Sr. 

Thales Medeiros Gonçalves, 4) CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES – EIRELI representada pelo Sr. João Marandino Neto. A empresa D R A 

NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA se fez representada pelos envelopes. 

Logo que iniciada a sessão foi solicitada a verificação da inviolabilidade dos envelopes “B” de 

proposta de preços pelos licitantes presentes, o que foi averiguado sem contestações. Dando 

continuidade, recebidos os relatórios de análise técnica por parte da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo, foram distribuídas cópias do parecer das análises técnicas e constatou-se o 

que segue: Em relação à Qualificação Técnica foram declaradas HABILITADAS as empresas: 

ESTEVÃO CONSTRUTORA LTDA-EPP, GAIA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES – EIRELI e D R A 

NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. E foi declarada INABILITADA a 

empresa: AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI. Em análise das 

documentações de Habilitação Jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal 

verificou-se que a empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI apresentou 

o documento exigido no subitem 8.1.3.3 somente em cópia simples, sem a devida autenticação 

ou a apresentação de seu original, desta forma não há validade ou como verificar a sua 

veracidade. Verificou-se que a empresa CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES – EIRELI deixou de apresentar o documento exigido no subitem 8.1.3.6, 

certidão da corregedoria dizendo quantos e quais sãos os cartórios da comarca e suas 

respectivas competências. Verificou-se que a empresa D R A NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS 

E COMÉRCIO LTDA deixou de apresentar o Termo de Abertura e Encerramento, documento 

exigido no subitem 8.1.3.2. Além disso apresentou a Certidão de regularidade com a Fazenda 

Estadual positiva. Tendo em vista que a mesma é considerada Micro Empresa, fica concedido o 
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prazo da Lei 123/2006, de 05 (cinco) dias úteis, podendo ter seu prazo prorrogado pelo mesmo 

período para apresentar o documento de forma regular. Ainda constatou-se, em verificação da 

autenticidade da Certidão relativa aos Tributos Municipais, que a mesma não obteve sua 

autenticidade confirmada, visto que os dados são incompatíveis e divergentes, conforme 

documento anexo. Em análise das alegações da empresa CAPOLAVORO ENGENHARIA 

CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES – EIRELI em relação à empresa D R A NETWORK DO 

BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA verificou-se que não foi exigido em edital a 

documentação dos sócios. Foi constatado que a mesma não apresentou o termo de abertura e 

encerramento do balanço e também não apresentou o DRE. Em relação à alegação referente à 

empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI verificou-se que os cartórios 

dos 7º e 9º Ofícios não são competentes para emitir certidões relativas à falência e concordata, 

conforme prevê o edital. Em análise uma análise final, foram declaradas HABILITADAS as 

empresas: ESTEVÃO CONSTRUTORA LTDA-EPP e GAIA CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Foram declaradas INABILITADAS as empresas: AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, CAPOLAVORO ENGENHARIA 

CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES – EIRELI e D R A NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS E 

COMÉRCIO LTDA. Os representantes das empresas AVX EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES EIRELI e CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES – EIRELI manifestaram a intenção de interpor recurso em face da decisão 

que os declarou inabilitadas, sendo assim, foi concedido o prazo legal para as mesmas e fica a 

sessão adiada SINE DIE. Não havendo mais nada a acrescentar foi encerrada a sessão às 17:53 

horas, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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